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RESOLUÇÃO CEPE N° 2.985 
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Resolve sobre recurso de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, em sua 257 1  reunião ordinária, realizada em 09 de agosto deste ano, no 
uso de suas atribuições legais, 

considerando o parecer do relator dessa matéria, 

RESOLVE: 

Não dar provimento ao recurso interposto pelo discente Fernando Txitende, 
por meio do requerimento n° 19.837/2006, contra decisão do Colegiado do Curso de 
Engenharia Metalúrgica, que indeferiu a sua solicitação de quebra do pré-requisito para 
se matricular em disciplinas do 8° período. 

Ouro Preto, em 09 de agosto de 2006. 
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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.405 

: 

	

Resolve sobre recebimento de 
recursos. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

ii 
RESOLVE: 

Determinar que não sejam recebidos, na Secretaria dos Órgãos Colegiados, 
a partir desta data, os recursos encaminhados aos Conselhos Superiores, quando não 
houver indicação de irrestrita ilegalidade do ato ou decisão da instância decisória. 

Ouro Preto, em 05 de setembro de 2003. 
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